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PROJETO BASICO 

TITULO/OBJETO: Locacao de imOvel rural para funcionamento do 
atendirnento medico descentralizado no Sitio Ouro, zona rural deste municIpio, 
junto a Secretaria de Saüde do Municipio de Pedra Branca. 

ORGAO RESPONSAVEL: Secretaria de SaUde 

RESPONSAVEL PELO PROJETO: KELLY APARECIDA BEZERRA COSTA 

FuNcAo: Ordenador(a) da Despesa 

NATUREZA: Processo administrativo de contratacao direta através de 
dispensa de licitaçao amparada no Art. 24, inc. X da Lei 8.666/93 e suas 
alteracoes posteriores. 

APRESENTAcAo 

Trata-se de projeto básico para subsidiar o processo de contratacao 

dos servicos inerentes ao objeto do presente termo, que suprirá as demandas 

do Orgao requisitante, através de dispensa de licitacao nos moldes aqul 

estabelecidos. 

OBJETO 

0 objeto do presente termo prevêa Locação de imóvel rural para 

funcionamento .do atendimento medico descentralizado no Sitio Ouro, 

zona rural deste municIpio, junto a Secretaria de Saüde do MunicIpio de 

Pedra Branca. 

JUSTIFICATIVA DA coNTRATAcAo 

0 MunicIpio de Pedra Branca, não dispOe de prédlo püblico para 

atender o objetivo do presente documento, assim, tendo em vista o principio da 

continuidade do servico püblico, faz-se necessária a locacao de urn imôvel em 

localizacao e corn estrutura propicias para a satisfacao da necessidade aqul 

relatada. 

DADOS DO IMOVEL E DO PROPRIETARIO 
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Localizacão do imóvel: Sitio Ouro, Sin, Zona Rural, deste municipio de 

PEDRA PEDRA-CE, CEP 63.630-000 

Area do imóvel: 312 (ha) (trezentos e doze hectares). 

Proprietario: JORGE MONTEIRO BARBOSA, portador da cédula de identidade 

RG n.° 2005005053082 SSPIDS, inscrito no CPF n.° 045.994.403-70 

RAZAO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE 

Quanto a razão da escolha do executante, esclarecemos que fol 

procedida pesquisa de imóveis disponiveis para locacao e em condicOes de 

atender as necessidades demandadas pela Administraçao. 0 imóvel que se 

pretende locar, fôi vistoriado pela comissão de avaliacao de imóveis, que emitlu 

parecer técnico de avaliaçao imobiliária, constatando que o mencionado imóvel 

atende as necessidades da Administracao, sendo este o Onico em condicoes 

de atender a demanda do objeto da contratacão. Assim, conciliando a questäo 

da oferta do meihor preco e da adequacao do imôvel aos objetivos pretendidos 

pela Adrninistracao, a escolha recalu sobre JORGE MONTEIRO BARBOSA, 

portador da cédula de identidade RG n.° 2005005053082 SSP/DS, inscrito no 

CPF n.° 045.994.403-70. 

JUSTIFICATIVA DO PREO 

A definicao corn relacao ao valor, se deu em funcao do comparativo 

do valor proposto pelo proprietário do imôvel corn o valor apontado através do 

parecer técnico de avaliacao imobiliária do engenheiro da prefeitura, 

constatando a compatibilidade do preco aos parârnetros de mercado. Face ao 

exposto, a contratacao pretendida terá valor mensal de R$ 1.080,00 (Urn mil e 

oitenta reais), perfazendo o montante global de R$ 12.960,00 (Doze mu, 

novecentos e sessenta reais). 
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FuNDAMENTAcA0 LEGAL DA DISPENSA DE LICITAcAO 

A Dispensa de Licitacao encontra-se fundamentada no art. 24, inciso 

X, da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal 

9.648, de 27 de maio de 1998, que permitem tal procedimento. Vejarnos: 

Art. 24. E dispensável a Iicitacao: 

(...) 

X - para a compra ou Iocacao de imóvel destinado ao 
atendimento das finalidades precIpuas da administracao, 
cujas necessidades de instalacao e Iocalizacao 
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja 
compatIvel corn o valor de mercado, segundo avaliacao 
prévia; 

DURAçAO CONTRATUAL 

0 Contrato vigorará por 12 (Doze) meses, contados a partir da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administraçao. 

DO CREDITO ORcAMENTARlO: 

Em cumprimento ao Art. 70, § 20, inciso Ill da Lei Federal fl.°  

8.666/93 e suas alteracoes posteriores, foi constatada a existOncia de crédito 

orçamentário para a cobertura das despesas alusivas a esta contrataçäo corn a 

utilizacao de recursos oriundos do orcamento vigente, como se ye: 

DAS DISPOSlçOES.FINAIS: 

Orgao 05 Secretaria de SaUde 
Unidade Orcamentária 0504 Secretaria de Saüde 
Dotacao Orcarnentária 10.301.1003.2.021- Manutencao da Atencao Básica 

Elemento de 3.3.90.36.00 Outros Servicos de Terceiros Pessoa 
Despesas Fisica 

Fonte do Recurso: 1.500.1002.00 - Recursos prôprios 
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As questoes porventura oriundas das interpretacoes deste 

instrumento que nao possam ser resolvidas administrativamente seräo 

dirimidas pelo foro da Comarca de Pedra Branca. 

ANEXOS: 

1. Laudo de avaliacao imobiliária; 
2. Documentos do locador; 
3. Proposta de precos da tocacao; 
4. Minuta do contrato. 

Pedra Branca-CE, 02 de Janeiro de 2023. 

KELLY APARECIDA BEZERRA COSTA 
Ordenador(a) da Despesa 

Secretária de Saüde 
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